
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITUItA MUNICIPAL 
Praça Dr. Juvêncio Ahrès, 	CNPJ 13.6 

Contrato n°183/2021 

Termo de Contrato de execução,  deObr4xplpp...m". • 
serviços que entre si íeãrn'0141ÚNekiRi•i•Dkir,~ 
SENTO SE-BA e a Ei'nUeSt(FitIento4re"';  
Engenharia LTDA.  

O MUNICÍPIO DE SENTO SÉ, entidade juríd
i
ca de direito público interno, com sede.aicórbls,édejtIOR4I'Ç,..,.,,' 'Lu 

Juvêncio Alves, s/n°, Centro, Sento Sé - Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Naci[Lhár dP.k.el-S-5Ái:Uriri,e4S; 
-(CNPJ) sob á n° 13.692.736/0001-10 - Fones (74) 3537-2152 / 2188, nesse ato repre%.,S4'ntâClefieráf4gAef4jrà" 
Municipal, Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos, inscrito no cadastro de pessoa físic-at‘ob•SW,,MCM11571:3:51' 
e portador da Carteira de Identidade n° 1319926002, doravante denominado de MUNICIOloefifeikóiltrólatió'ãi., :̀  
Firma Fit Serviços de Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ de n° 32.578.204/0W1:70firssYM10~ 
Alemanha, n° 55, 1° Andar, Sala 103 - Bairro: Areia Branca - Cidade: Petrolina/PÉtdER, 	Vr1tON 
Seu representante legal, conforme Atos Constitutivo, a seguir denominada CONTRATAfig,~) 	•juito • 

	

-.• • 	•r• 
e. 	4, 

acordado celebrar o presente Contratação de execução de serviços, devidameket au rz 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 005/2021 e Processo Administrativo n° 083/20210,P1:0:::: 
empreitada Global, que se regerá pela com fundamento na Lei n°8.666, de 1993, e demàis.legalâçõeS•corréiã-  taé 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguinte'  

ir,trÁUSUI:A-13RIMEIRADO-OBJETO 	 -. 	, 
1.1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviçoS~q0.ertaha-pare;:â 
construção da Creche, Proinfância - Espaço Educativo Infantil tipo „B„(iD 25576 -  
Remanescentes da Obra), localizada na Sede, conforme convênio n° 2523/2012, nesteL,ffitirWOr&cligà ‘% 
Bahia, Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da CCO{CO fibleiAmt ( 
n° 005/2021 com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 	 -,• 
1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância,;_cqe'ràdiequed 

4."; J ,f . ':•••31) . 	.' '44.00,4Vg projeto básiCo. 	 •f ..- • r,r4",••••'kr Ç,,  
.. 	- 

irdaUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECÚCAÕ 	 ,,, 1" . 

' -I 

2.1. AS obras e/ou serviços será realizada por execução indireta, sob o regime de empr i.:,  

p: el:ÁUSULA TERCEIRK7Coc LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 	

,,t:t;draP:ir.P-4,. 

3.1. A obra/serviço será executada na(o) Sede, deste município de Sento Sé - BA.  
3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (Doze) meses, tendo inicio a parttecla data daT-á&ti.pler,,,rak 
contrato ou da emissão da Ordem de Serviço ou de outro documento equivalentétlEs~ríté61:' 
estendido durante toda a vigência do contrato. 
3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especifi- 0.42a1:9,;1,,•;o1;pftp. 	%' .y....,! --': -1(4,1,*e.,fr•L.~ 
etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras e/ou sen;j qS14,4óWàiiiiÉ'ekdêi7;álT,': 
partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fieÊàa'ââ,ó7f;!,etit."6.212iy 
custos unitários unitários da planilha de formação do preço. 

P 
dirÁLJSUCKQUARTATDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos eqUifretileg 	 t 
utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlátWebRáXé!éj,,,N 
4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART,'••SrefkM44-i ""etb,n) 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n°6.496, de 1977; 	 — 

9ctz-; 4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, sefiec0§âne.,0:;elvire)-.0.9 
demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; , 
4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico eSPeCialiiãdõ, --gi-oca*e:ktx 
Administração possa possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo.,doertigof110 
8.666, de 1993; 	 :r,.r;•;• :;;:rertà,44 .1mÉx,t, 4.1.3.1. Quando o projeto referir-se as obras e/ou serviços imaterial de caráter tecnologico.,iinsipsceng 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, docnte0.eVerertí'Utó cr.•!”.4:,.-••14,r.a•••1,  informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em supprte',rfilsicbs:,•90 
natureza e aplicação das obras e/ou serviços; „... 
4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE 	 4 4 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobrej-V;evN0,1,e00. 45:4„. 
e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcelpeLfórIrWert(tag,4epre:, 
permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 	'.?„ .•,,I;i:•nb4.41.,g:;1"„a'Nf-,,:',.5  
4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da,d#01:riehfflOól,ORIgZId.. 
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusiv,e:equelesi.);:ef.4f.  '153» 

7,77' 
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terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autari2•0'ção 
CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.",;'::SiH 
.4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo',>';'al,',coadúit,10"U,  -5- 	•   eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato0 
4.1.6. Conduzir Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinebtel,Mtkaia„(VM. 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e ná"iiierectre-srp,60100V.  
segurança, higiene e disciplina. 	 t 	:n-ittttt.t154-tst, 	• 
.4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constahtertql?i,rôlettO, 

, 
4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

	aprovaçã2yügia„;iá:::;rittiqêlátar,ejrió,p 

4.1:9. Elaborar o Diário das obras e/ou serviços, incluindo diariamente, pelo EngenheitóiitepoetoMpOnsav,etrja 
informações sobre o andamento das obras e/ou serviços, tais como, número de funciáriáriO 7déVeUiji4Vt1tk,k, 
condições 'de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de oCiptréNaárfkMo4fata_ 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das obras e/o'ur'sg-4.i4a 
cronograma previsto. 
4.1.10. Refazer, Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabOciMingeiirteRuirReut,ó.k„,, 

•e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substitM,A,UpleWalikagOlc"-rô 
-Materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contad6-,"OagáietãkisWrtl" 
Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da COW(RAT,MIT.0, *:  
4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 'ãiti'dytkir 2, atei) -g 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força hráifer :t7tli' .du 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 041'..WÁA.,,NIEPtië'al%4  
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto às obras e/ou servio fr,',;40, 
4.1.12. Comunicar áo Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualcitier- êtíã,  nor :a :7,0112 .  
acidente que se verifique no local dos serviços. 	 4-.U;•••zr;',.,-,I.....%.  
4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTedw'' pr:t  
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como acd:réiócgrrie.Étób:reratkib'C..',..'á 
execução da reforma. 	 47t//:fitt.Tii"-Z .4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não estejá'Sênptó;executaó. 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tk'áéirtiet,20:41:0/:k,'" 

.. 4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resilltantê'OEP-Oecudd,tiV: mtnr.. 	iZtetkr,t,erk4:',¡,4:' contrato. 
• 	

• • 
4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargo.st,ta 	ts a 	mr• 
pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 'itie • nte 
serviços ora contratados.• . 	 :•,r.4,_ ,-.-.. *t•'2.p>N- 4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a;sua attvl ãcle,t5.00,,-- Andô 
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

. 	4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nct'"?4:;."-s*It't%r".g`aTó"'a 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétric:a'sí0 -.0átóW 
4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tud'-'f..d:WeA-.Yle'èrrék ó ,Ját • • ¥1-Mt-4:: execução dos serviços, durante a vigência das obras e/ou serviços. 	 t, 	•WA,k, 
4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotograft 	Mendoe: 
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, prepo•sta 
compatíveis com os compromissos assumidos;  
4.1:22, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou'ítriuhi 
segurança da Administração; 

4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à AdmirttetteK, aâerceledá,l:• 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediat'ãrÉente'SaosziWdMi 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas: Por4"tp,e'us,Jerffite Rio,á 
quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a Oalidadál-,MDO'çdán4.0,  
comprometer à integridade do patrimônio público; ^irn 4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrtg 	 ,r‘ 
Subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autodiadkitoj,Pltdrétbia'Sjôd. 
ou neste neste contrato; 	 - 

4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Adfriiniátig, 
4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecáfició Mtlti§t$Orie e, 	, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,' go'rniN.46a:q.kreg-tW• 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 	 ,

f. 
4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penaliélaqe,s4f,ápfteid sío 
contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações; 	tãiet 

1'2",  
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SÉLITO—S É - 2.. ':' 
4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anoS,exéeto1na -coádi O. 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do dier'Clérléz-0527jYni:W 

- 	 ..0o-W4 

'? , • ji:',44:;.33;na...,:ii.unit;rel 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram su 	çã 

..42. 04p-;•trii,rr.--i.',f-.4,4- 41,•• qualificação no certame licitatório; 
4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os'scomplósiantés. 

 , ,, •40:1°)°•.•••,;:.;.-if.P,00„i*,;à.•',„<•4 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de:,ServiçOWGTSJ.;•4",;14. 4 : 
pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviOà;*;! .i'•',...,--•:kj,.N•f-:;4'e•".•,ii'.  -. ,.‘1;.-'1; 
4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de'âgente.:publiCO,Éict:ik;ánj.é: 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° dd:Da6feti:itfei;'7.'íod.* 
de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública fe'cierág'4•An.K4?,„.g"',WPgç:J--
4.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ot4fEimécidos..,„é4cla 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações,'..iern.pjj-selq:::-).jdeièciada.ppi,r4i 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 	'f44.: ki'4,,t. 	' ''' 	• ;nec 
5. cukusuCA-QUINTA-:DA 	DISCRIMINAÇAO DO SERVIÇO  , flt . -~„--ti- 	4 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico  
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 'i•riate-ilai4egúipàffiegf 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas.WO•PrOjeid-BáSiCo.tr 
de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. - , ',X-4',5;:é4P:;á'•:•.•: --t;iii'''• 

6:-CtikUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇA-0 	 "3"dll.Ç sNi9,9à.:Ml, 	-' 	.4"g•.14111, 
4,'  6.1. É vedada a subcontratação f.;  total do objeto do contrato. 	 k 

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao•kal.,,á _., sialïâçre ..a;•-.„., -,..c 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execuçãoLdás s-~,fi.erp 64itO-.•.1  
verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles'l -a?iregplkidãél!fRál.ie 	, 
trabalhista. 	 1• 3:,f 1,3-:.:,5,,J.t. '4rz"!.  '4':..,, lek%4::•• 0 -,,,,-. v '9.-• !.M.4".V.,:_k -,,E ;,'...,:;: -2;•.,..4 
6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integraf4.CiaNDVST4kDota•SI..,, - .,,, 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atiV.iclÁtlep„:0'.sacorifi•Stic,!Ol',4  
bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 	 I dasbrirlaç&V.?&371tiaialtk: 1‘. - 4 	- ? 
correspondentes ao objeto da subcontratação. ...'- 1:";;:?. -̂)s ,.$4, .,, •;,,t• .f.im. 	N5,..-J 	t`',  \-4% 
7--. CaUSUCKSETIMA 	- DWOBRIGACÕES-DA-CONTRATANTE 	 :::''v,1 '' à 	2,'-..rf-- 7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 	 ',1lq,„ 	•.•••  
7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 	 1-Ve. 	e: -(;3.55...= *--,n,'.^''..k , 	i. 	.-s, -,-,,e..,_. 	, 	 ,,,, 
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na fõirna-ivinyila:oâ.•11'ekri';3 •'_ 
8.666/93; k  V' r4,, etvulnjayp'51",,eg 8.r: ,:. 	s'....-u 	 t : • , J.,',,,•-? 
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarcete:ertrintef ,,ção• 	- '_••,., 1, ,=.r: :•!,-.?.- -4..r./- NwipiM` ;Pis, 	, . 

execução do Contrato;  - .." 	• 	zrs: z.s.i. 	. -.4':--s-- - „.., 
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 	 --.-<tts- l'aii-7?-"M744- - ,•-•;4-''‘e *- 
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadp•„rooDsOfàaásina 
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 	:,',..••.'” 'A,-;47,',, .‘-,•::, „4.-,Xr4,,,.'•\.">:5, 
7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviçOS,objetopq,99njok < 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de..'ã,C5rilui'14:111t,,âsMuglila 
contratuais e os termos de sua proposta; 	 '.?'' -•"-,g gÇt-.L,  '43.5,1"ir17- , Ls.:w ,,f,.„4, 	, fr,,,,;.4 ,,,-,..•g f.,.• 
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância dasrfr.fa WnIS êt:itai..., ,,, 
vigentes; 	• f tz:. ,  c 4..,-,4,-.•?,. ,:,;,* ,,....:„..,evt 

'- 
7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar,seps',,sprvi s' .'' , • ,.,:•¡, .t. < 
com as determinações cm o Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos. 4 :s  
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em::com4at . i..  aci_ej„,conix -ssp„ - 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e :.50.alifiçá:040.00:rda?,,r 
licitação. 	i.̀;3•0„,:;"1/ -$- ' 4,g'' 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 	 ‘.'''• ...t.•1<•,,, ' •1•.)4';. 
'''''-'' 	,L--.J .-, --"t:',It 4`r-a,_:5,':=;•;."'. 1. 	...„: 

8.1. 0 valor global do contrato será de R$ 1.471.672,90 (Hum milhão, quatrocentõs e-,setfhtatelum.,,mie . 	.... 	,..,,,.  
seiscentos e setenta e dois reais e noventa centavos). 	 `r..4r,j  
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrefes,dà enqg? 9,,,,,,,,,e':,,R  
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriO4:104.  4...~,,.. '4'0Z-j.z4 k1 

.. incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários acifè.umpriri,iênto•ir-itê-gr'do, 
objeto contratado. 	

. 	e.44"%.;• :..'„ .:•!•14V••••7k4 fiv°: 	'•N• • - 	, - ' -,5",-a.usn 9, CLÁU SULA.  NONA - DA-  GARANTIA 	
kil•Nw».,..0.4'.4.  

:, f•,;(,t4064K l' 'w•l- 	Igil',  tv: If.40 

/2'7"' 	
-mai 

,,,;..4N1.44t.,;.w,.;,:iltr 

...,..„. 
e,, ,  

itrq" 	
., '''''54.-• =...., 
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,tu, 9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cehto),da 4a1o5to 
do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração 	 6̀6..45-0.  

gt•VsV" de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  
9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

Caução em dinheiro ou títulos da divida pública;  
Seguro-garantia; ou 
Fiança bancária. 	 45•41-' è 

9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou tP•iejuizpá-,eyenNalinerite 
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e5briiakeál,:iFáUlfig" 
previdenciárias ou sociais. 
9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por,cento)'do.m_enivalor,-4x, 
que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será e-xigida;.TPáràãSsiiÂtera -
do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido rid.:CitádÕ'Ãsp—Oltii.:r4 
legal e o valor da correspondente proposta. ;'lí? 

1;r 

9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta correnten°„-id.irt ta 
cidade Sento Sé-BA, mediante depósito identificado a crédito da Contratante. .,- ,.,;.: 	,-„„-i„. • -e.,:;¡,. 
9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidõssop,mp .0wwilu 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Baricó'ç;ênt afidõ:Bi 
avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da FazendàÃ;k  
9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverã't*er%valid4did. çan 
vigência do contrato. 	 . .-;t.j'•  -'70f44. 	1:54' ". 9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa rrenuncid. ddniadotwabs.~2 à' 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 	 .,:',..-;_-•:it:21.4.1g.0,--?4'.7..:,1"kil4"."?-'7;;M- 

..-;..' 't ;.-'L't• ;t:Kf--):„-tk---.tA,,,A1„~t.3.. 
9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantiatievera'serreaciegliaaw:cp_p" -. • - --,1,,k..-.7....›•oè1.- - ,i --1,—.1•'':4.- 	-. ou renovada nas mesmas condições. 	 '15.i-S-4.... ..,0- .,•••- •-vg:44%,,,,,....q. ,.....,,-; f..,, .11, 
9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para .dOrripéraçãb,d01,5_réito'n Ã..0.2,J1  
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deveiáfiSrb-ce`d~eSpé-ctir'à 4-.0.1V-1' .-..u..•142204-21yRztmefht4gni ,•-, 	'144- reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada...„..,,,-;.,42r7,4,•.4v, 
9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas aã.::,,óõrrgáçõev",_07fáitC" 
Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando ,em (dinlief6'N-atu—aliZáS ,:::, -:•-+- ,:: ,̀52-kw/ Zr3 monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 	 X f 

r t.à4 	.SN 
;10-.-C1.-A3SUCA-DEZ7DA.  \AGÊNCIA  • 
10.1.0 prazo de vigência do Contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,crridti,s0 
do dia 15/07/2021, até o dia 15/07/2022, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteseâ',elen'êádá.  
primeiro do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas;W, 	 ,çã 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
Orientação Normativa Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. M6;  

1:1-.-cLÁUSUCK-ONZE‘LDO-RÁGAMENTO --'•" ;à1.‘44-4.4 ` . •Z . 04...4: .'. 
11.1.0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da; apresentàção:.791 . 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento .dig-'1'6IptigUiWá-10.5. 
CONTRATADA. 	 a. ,•j:. n•cf-n.è,wp,r.:4,2:.,;z2.r.5,.:,w.,,t,...:.-' 

•f•-w 4.:g-r...-,r-r,:l•-21.:-'" è<tk ,..,:• -, f 
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o mín,tént2de-844§99,,R.R

£.tri
.:,., 

(Dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dia4lõtgíSrálit009MAkr0t0tilsf:;.-„ 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comp.rgetátó&à`rdó161:~4tenâ'? 
das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993.:•:i..,-,  
11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintéS"pi.õcAdifriii541:Vfli;,-;;II.  
11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no CronciVámantat141450•4. 
CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, atrávéi:de..)51éhiltia:0:frleit6fi'a 
de cálculo detalhada. 	 •;:r0•447-4¥112.~••`:2;N:.0 
11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços preistoské Téqúàla,étád-,;•''".„•• •1:,:i 

..civa. --..8.:;t*..gio 	•  no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 	. áV;Vi• ;,.. ‘'! 	
v

!Váf•14.'•.eR•545- - 11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à prevISãO OriglinicbnyaritC, _,., 
Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondeNe,,ficatIdoítirgo0.,a,  
Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fiqüelittatátgde 

e
. 'àOrd . 

execução dos serviços entendidos como críticos.  

	

_. 	... —,),,..•, 'te:. 
11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá ariresentan:cptrproVf~0.--,..;R•Vt .. 
matrícula das obras e/ou serviços junto à Previdência Social. 	 .-'xi4;1,„?.;v--;t.r.':' -Aw.,,-::,:::5'.1.,"t745,-r,--o,s,m, , r...e,) 

''̀ r.', -j?''W-1,-'7.4:'  .)':1-70ener .' ,'' "M-  ,',,t .  - 
11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documéntO0,00ro,batõrio.W0.-wo.in  sv . 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da exdõt-iaãg'&int tillántiWiOr T1-'11,1,- -CO i-, 	W...  

ilt:V1/ 44,4r  . 	. 	' 44': -« -.=•.,'''' , •'-.1- ',re...„; 
?1."?4i...e.5..A1  
i it-N11, • ' tkke ii° 4),_k  

,fr-b.,. 
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'R:SUDO DA BAHIA - 
PREFEITURA - MUNI CIP 
Praça Dr juvencip Alves, shi CNRJ 13. 

.•••for.o.  cam 	• . 	. 	.. 	• 	 , . 	 , 
:.'1.1.:2:2., A•CONTRATANTE • terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir dafilétádá% rei' 
:• . ,•Médição;• pré aprovar 'ou rejeitar no todo ou' em parte, .a medição prévia relatada'Oeládb:01kPA' 

como para avaliar a .Conformidade dos serviços executados,- inclusive quanto á •Obl`bãçtiEltS•út), 
produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. 	• . 	'-' teg.,,,  

'• 11.2-..2.1, No caso de etapas não conCluidas, sem prejuízo das penalidades Cabíveiá`,kS'érétla •rWNtri,  áiSé'bãà 
sérviços•efétivaniente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na,etapp=,,su  

‘ 11.2.2.2. A . aprovação da Medição prévia apresentada pela CONTRATADA nãOá,fOiiihitgOr(prteaf».0á 
•••responsabilidades contratuais, hem implica aceitação definitiva dos serviços execUtadOát 1:447.:1" •'" . '—''' 

'. - •II.:2.3..Ap6s a aproVação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da •m'eÉiiti'Ci'efíhitiVâg 
acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detàlhaclà.424'.gfP.4,W,4,,, 

, 11:3.,0 -pagamento somente será efetuado após o "atesto"; peio servidor cornpeten41.:Oã'LNWqE.:-$~ 01a 
. apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos nesfOlitSPA 	— 
11.31. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à Verificação da conformidkiedg,„N , 
apresentada pela . CONTRATADA.  com  os serviços'. efetivamente executadoá, • 'Éqfkiltrdn3,".  o 

'comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 	 • -i 
. à. Do. pagamento • dá remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia  
.' 

 
Previdência Sociál), Côrrespondentes ao mês da .última nota fiscal ou fatura vencidà;  

'diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; • 	,J=...:J, 
W DO cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes á última nota fiscal,''outfairika . 	. 	• 	. 	•.‘4't•,•..,--, ,• 

 
paga pela Administração• 	 .  ... 

-• 11.4.,Havendo erro' na apresentação de qualquer dos • documentos exigidos htiesDbit` 
.„ . circunstância que impeça • a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarára 
.•,•cla regylárização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE:. " 

-11.5. Quando' do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçOalle ve 
.• 

 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 'gamo' 

. 	. quanto á artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. . 
11.5.1..Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observ,a 
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 	 • ',•,'Mí3. 

s.11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artign,'.W3"aá „4_, 
..:n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos O contribuições abrandidOMeefena 
. relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declarOdSein¥ ' 
..- 

 
da. Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.8. A. CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que Vehha, 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

•• CLAUSULA 	DOZE - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
121. Quando as obras e/ou serviços contratados forem Concluídos, caberá à 	, 

-• comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual coMMánbWaii:g: 
..(quinze) dias, a.verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisdri61,1,• 

12.1.1. O recebiment6proviáório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão detiOtiO d'ág 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 	• 

. 12.2. A •CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e/ou obrãát-ox.O:C'Út_,a 
profissicinais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregadosi$004teku 

.cdrn a finalidade de Verificár a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arrelikeátill. 4 
.: 'finais que se fizerem necessários. 	 • • .14-or.•:,  • 
12.2,1 :Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02' .(lgá• 
fárma,:ambás assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadàW4  
12.2-.2: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sutÁtM1i,  ua 
.trido .ou. em.  Parte, o-objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções feulkritURI, 
Materiais empregadoá, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única mediçáOçaále9.45%w  
sanadas todas as• eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo dégOiSrirt'" tq, :x.o. AS. ,rio. 

• • 12.3. O Termo de RecObimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será -IgráVb*Wier.„4610eWia 
. dias a.  pós a lavratura do 'Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissãd:43.ígOr3/415e'átiea 
dornpetente, desde, que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências .0 -'51'iW''''Vádfitgás. 
pendências Observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações• 	porvent0:;feita4W te"tárg 

•, 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante. delàõeifo,e .  
ha agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, Ou por outro .Mél65OrOiálr̀p . 	. 	. 

. Vigente. 	- 	• . 	. 
117. Será., considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida'Y 
pagárnento. • 
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...:„' 'pagamento a operários • ou - fornecedores.  de materiais e prestadores de Serviços eMbr
"
egattbállpa 

, 'contrato. 	.. • • -•- - 	' 	 1:- 	- zP1.-7,'• '''' 	•"' 
12..3:1:Na hipótese de á verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser PrOceflioajfêrfip .j_i' 

• 
 

reputarse-a .cOrrio realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esdittinseffitAti4f ra 
....,•que.o fato seja comunicado à CONTRATANTE nós 15 (quinze) dias anteriores à exaustd4o'fflO 
- 12,3'.2...0recebirnehto. definitivo do objeto licitado não exime a DONTRATADA, em" qUalWOO-5 	atadt» 
_.• 

 
concedidas e..das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposióWiêaVettVijoreeivn° 

-.2 	10:406, de 2002).. 	 • ,.4.-,.. 	,f,'?,.-,A 
.. •i. is 

;03:..bb&USULA.TREZE7DOS`PREÇOS 	 . 	 .., 
•••18,11. Os preços serão reajustados anualmente cem base no iNCC, •ou outro íridicê:I:.'00,-d/ 
S• bodendo, entretantoserem .repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as Partê-ê;. -",• 

- '[frer:ÁL/SULA CATORZE - DA DOTAÇÃO-ORÇAMENTA—R-R 	
• 	• 	• •-• .-*,ã,',.:I:Zr . ..- . 	.. 	_ . • .. 	. 

. •14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos'e...áip::_í.f:e.  
. »Orçarrierito .Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

". • 
 

Órgão : 02.05; Projeto Atividade 1020; Elemento de Despesa : 4490.51.00; Fonte: 01.  /15w4',22...&r,,, 
. 	• :Ir' '̂t'f'  

-,  
- 14.2, Caso a Vigência do contrato ultrapasse b exercício financeiro, as despesas ..árolÁX-erolci.0 
-. correrão à.conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamèn4P-' " 

. 	. 	. 	• 	• 	 •'¡ ,,,k.,' .  
rit-."-érAUSUL-K-QUINZE7DA-FISCACIZACÃO  
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será exercido pelo...EJ:ib°40-0.1Jdart,F 
Gonçalves - CREA/PE n° 594005 - Visto/BA n° 3000023477, representante da Adminiára'rart 	173 `a-nrakso221,  1 t‘ 

. na Verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recuráa. ,-Otkêaaro'‘.1423/51%' 
.'.assegurar o Perfeito .cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um repreSe-  AtIegétrAiàrklát› 
. especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 	!,1•W . 15.1,1.-0 representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e poryl)S 
. necessária para o acompanhamento e controle da execução das obras e/ou serviços. •41•'''' 
-15.1.0 acompanhamento, ó controle, a fiscalização • e avaliação de que trata cè'êterng-, 

. perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços Cont„... ,,O, -...; , '...• í'''‘' '''.; 
.15.3..-A 'CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
prestados 

. da CONTRATADA e hem confere à CONTRATANTE .responsabhâásde4MdS:ia:li:eiãki-é 
'fãiii'cl tln' ' 

zottato`d ''''. 
. prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 	... 
15.4. As 'determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRAt 

: fiscalizaçãó do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, "- 
.• justificadas por escrito. 	 • . 

16:"CCAUSULA DEZESSEIS — DAS ALTERACÕES.DO•CONTRATO . 
1.8.1. Nos termos do art..65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigê„ a.c•el-tartkn•-aê.n.gásma 

:... 'condições 'óontratuais, os acréscimos Ou supressões que se fizerem necessários, at6.0tirriit$~5::%'Vintef 
.. cinco por cento) dó valor inicial atualizado do contrato. 
. 16:11, Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50ks.(óinq . 	. . 	 7,%. - z• . '.. valor inicial atualizado do contrato. • 	

.
. 	. 	.  

'•: ,..46.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderãbtexce., .,w, • .. (Vinte e cinco pôr cento). 	• 	.. 
..,...15.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões terão calculados sobre.4o,:ivalopcqg 
- aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de dádftSé490tr-' 

.... limites de alteração acima estabelecidos. - 	.  
- 	16.Z. As . alterações contratuais decorrentes ,de alegação de . falhas ou omissões'.:,,'é,,,..,,,,, 	.0. 	 4e.Ç.„I.,,. 

. orçamentos, plantas, especifióações, memoriais e estudos técnicos preliminares.W0613áige10.:4M.YAq).L. 
. ultrapassar, no seu conjunto 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computar-4,49, ..re., 	‘"ii"Nej  

verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 60 , III, di-LWW1' 	 de.,Zifd,.,)" 

	

16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento especifirdVdë 	m 140 
'..:. elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferknola% 	-1/a  o 

	

.el• 4'52t.; 1,I,' 	Is- 	=1 
,r3...4"... 

; estimado na fase interna da licitação 'e o valor global contratado, mantidos os limiteS-d6-,a- 
•. 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, IV, da Lei n° 12.465, de 2011). .• 	• 	.WI 

..•.'16..3.1. Somente.  em condições especiais, devidamente .justificadas em relatóriCNchkcb.,.cfraNtancitdo 
.;.-elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou' aetMarp.'0010,3,'N 

custos dás 'etapas do.  cronograma físico -financeiro exceder o limite de proporcionêlio,a0tdol 
•• prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo (artigo 125, § 6°, VI, dai  1.!ki:í0 ..i 
- 16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeit4td4/44 24 

.: monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação dor,:p:40;dofecgt --•,:- .•t» 

/2PIA 
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,„ 
.L7.TCLikUSUL-A-DEZESSETE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS* 
17.1::0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, 

: administrativo, à penalidade de: 
a: Multa moratória de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injué.tjfica 
contrátação, até o limite de 30 (trinta) dias. 	• 	 .,, 	;:a 

„ 
17:1:1. A aplicação •da multa moratória não impede que a Administração rescinda lifiilateralgejg 
aplique as outras sanções cabíveis. 
17.1 Á iriexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dt;:evle'r.e anca o.é.,o, 
Edital e no contrato, Sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuíRtWige6015'11COWRI 

:. e criminal, às penalidades de: 	 '-.. rrÀ -':'. 	° 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem • prejuízosTsignifieátivojeo ,,k.m.,•,MS,We, '4 Á 	'O. 

. objeto da contratação; 

0113 /4  
alPedhTtir 

Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Ac-dâlwófe' '' 	•k",."-.~ ç• /20:bná, 

	

,,,b,-.:.•••:,,t,, 	Afp- .°:f'.4,4 
. . 3:757/2011., da 1a 'Câmara do TCU. 	• 

.d. Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar com a Administração PúblicâncrOnto..tbá,c.lureiárri4',. 
'Motivos determinantes da punição ou até que, seja promovida a reabilitação perantenrOLk'•• u ,,riàãiikoRlit'É 
aplicou a• penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a AdrrirrSitirgk.: 'é tiá''regilid '' ' , , 

.. resultantes é após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.: W.,.,,,,• ,,,, 
17.2.1..A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamWâWÇÊ/4.110 c 

.- 
 

prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, eu.  j.dirák
M

á. 
: 

 
acima estabelecidas. 	.  ,-,...1 • 	• 	ri...p.. 

.. 172.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.  
17.3: Também ficam -sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento dqtb,:tatariye 
de inidoneidade, previstas .no subitem anterior, as . empresas ou profissionais qii.PárriT 2ãO -••;•,. . decorrente desta licitação: 	. • 	 . . 	 . 

. 1-13.1: tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude:Irá-C_ 
• tributos; 	.  
17.3.2. tenham praticado•atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 	. `•'°'" 
173.3 demonstram.  não possuir idoneidade para contratar com a Administração •'.é 

I PraticadoS. 	. 	, • 	- 	. 	• 	• 	. 	 . 	. 	 • 
--. 17.4. Á.epliCação•de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ád/i!..it . iátra 

.ci.. cántraditório e a • ampla defesa observando-se o procedimento previsto na •Lete7.f.E.:•?.IN .. . 	 .R,s97À - subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 	• 	 1.tklJte• t,•_,.. ... _ 
.. 17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração •O'?,-• rOioi-a- 

. 	infrator, o caráter. educativo • da pena, bem como o dano causado à AdministraçãJ::kiswer  ... 	. 	. 	. 	. 	...• • proporcionalidade. . • 	 . 	 •;•._:....... • • ..,-:17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos'doalfe 
,. ou recolhidos .- em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda ,• quando foil'opeo -àW 
. Divida Ativa é cobrados judicialmente. 	. 	.. 	. 	 . 

•• ': .17.6:1: Caso á CONTRATANTE deterMine, a multa deverá ser recolhida no prazo 'rii xirptkle, 
contar dá data do recebimento dá comunicação enviada pela autoridade competente.  
17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadaá'liéolaPasRp 

.P..? 	t • . - multas, cumulativam-ente, 'sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 	 ... 	• 

â8. CLÁUSULA DEZENOVE - DA RESCISAO CONTRATUAii 
18.1. São motivos para a rescisãci do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei k, 

o hão cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; •i 
o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;•'Ir4",. 
a lentidão do seu cumpriMento, levando a Administração a comprovar a imposálNitdãd 

serviço;  nos prazos estipulados; i  o atraso injustificado no início do serviço; 	 fi  
a parális4ão do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATAD4, 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidaig" 
VII. o Oesatendirhento às determinações regularás da autoridade designada para aca 
execução, assim maio as de seus superiores; 

.. _ . 	 ,13/4 
b. Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contrataçãii : 
c Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de XX.XXXXXXX  

-.anos;  
..d.1. Tal Penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratarpc,Or4 al 

. 	'erdidade da Administração Pública, seja na esfera federal; estadual, do Distrito FedéraWkkile 
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. :VIII.' o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1°.dó 
-- 1993;. 	- • ... • . 	•.. ..- 	. 	 . 
. IX. a• decretação de falência, ou'a instauração de insolvência civil; 

X...a•disscrlução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 	 . •• •g__„.'4...t.,,, 
- :Xl. a alteração-  social ou.  a Modificação da finalidade ou da estrutura da CONTIR1-WADA- que x rej_,  

viN;j1líti.., *.M ••",,,,:, : execução do Contrato; • 	 . 	 - .. ,V,=...d-̀ //,  „ 1,--?•.,r•rbfr,%,  '. -,... XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadàs':(egdeterfnirgfaNpielan 
máxima -autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE..-iWà'Oh$5,kê 
administrativo a que: se refere o Contrato; 	 . , - - 	; 	• 	- - 	• 4. ,-4,0,,  :05,1 

R 4:1%,  ‘„ 
XIllí.-a'áupressão, por...parte da Administração, de serviços. 	

s:. 
.d , acarretando modificação oNàlOi rAlid-rall .0>prgat 

além do limite per-imitido no § 1° do art. 65 da Lei n°8666, de 1993;  
. 	: 	. 	. 
- 'Cr. 4 	•,,.  

. XIV :`a suspensão de Sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo stir;iertor/a449déérfnto..re)),rntéíj 
, . dias;  -salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerráitt,oríMidámfaMtliA 
-suspensões que totalizem o mesmo prazo independentemente do pagamento obrigatólj '00'. 	goilgálà 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outraá 	sj'ha 	.0., tr4 . 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento daá:',dW-Mã 	r'`''i%tg 

-. 
 

que seja normalizada a situação;  
-. XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdministraçáO*04:te rjle;f•seps.Wo:,,,,áT4; 

fOrneciMento, .ou.  pateias destes, já recebidos ou executados, Salvo em caso de-Ãà'fár.rilaStent5.0.4kitiPe, :. 
.. 

 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada' à CONTRATADA o direito de%J-Wffilã'.'•-áfIS"`"4'''n . 	.. 	 -,• 	-eí ... •. 	krr. 	Tm' 

••• cumprimento de - suas. obrigações, até que seja normalizada a situação; 	. 	e M 
. . XVI ..a não liberação,. por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, Pos,íprazdrá 

XVII.. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente corriprovada ,:i71. -Itliti: 
Cóntrato; 	 . 	 . 

a.  
XVIII..o•destumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 19935,eiripfort(ri 

. 	. 	- . 	 . 

'penais.  cabíveis. • •• 	. 	.. 	. . 	. 	. 
18.2..Os.  cásáá -da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, asse 
..aMpladefe.sa. . -, .. . 	 . . 

..-. 18.3.•A rescisão deste Contrato poderá ser: 	 . 	. 	 •, ,„ 
18.11. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumera.* 

.. e XVIII desta cláusula; • 
18.3-.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde quer; 
Administração; 	 , 
18.3..3.. judicial, nos termos da legislação. 	 .etr ..iN 

- 18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização ,.e,d_ ,,,,4,cermt,••e 
-.. 

 
autoridade competente. 	

. 18.5.- Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusulaM".  
. CONTRATADA; será está ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados queliá 
'direito á:

. 
. 	• . 	.. 	. 	 . 	• . 	 • -.19, ` 

18.5:i:devolução da garántia; 	 . 
. .. 	. 

.. 	. 
18.5,2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. - 	• a 	r 	Ziní 

- 18.6. krescisão por descumprimento . das cláusulas contratuais acarretará a execuçâdaantiáQhtatiJ 
-.. para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações 4,intigqráRi .90,toto, 

..- retenção dos.  créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à-rjA,,,k1:'Ity.RA. - 1-trAr  
- sanções previstas neste instrumento. 

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o. case: 
-. 18.7..1:Balanço dos eventos contratuais já cumpridós ou parcialmente cumpridos; 	' 

.18.7.2. RelaCãO.doS.  pagamentos já efetuados .e ainda devidos; 
. 18.7. -. Indenizações e multas. 	. 

WErAUSULA 	DEZENOVE -  DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contra, 	dleklí 

RA 	
d -rx.,í rl  CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 	 esa4, 	aidp 

na Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e nãt•éi4V166641e&I 
tí; 

20. CLÁUSULA VINTE 7DA PUBLICACAO 
20.1:Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contra`tOía': 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte-Y..5~V 

f'—=USULA VINTE E UM - DO FORO  
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sento Sé, Estado da Bahia, com exclusão dê1O`::.  
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 	` 
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21.2: E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado donf r 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pára um só efeito . 

SENTO SÉ- BA, 15 de Julho dê 2021. 

MUNICIPIO DE SENTO SE 
REPRESENTANTE — Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 
F'REFELT.A-MUNICIPAL r 
Fit Serviços détngenharia LTDA 
REPRESENTANTE CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
CNPJ N°. 13.692.736/0001-10 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 083/2021. Contrato: 183/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sento Sé - BA. Contratada: Fit Serviços de Engenharia LTDA. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para a construção da 
Creche, Proinfância - Espaço Educativo Infantil tipo "B"(ID 25576 - Sede), padrão FNDE - 
(Saldo Remanescentes da Obra), localizada na Sede, conforme convênio n° 2523/2012, 
neste município de Sento Sé — Bahia. Vigência: será de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias corridos, vigorando a partir do dia 15/07/2021, até o dia 15/07/2022, podendo 
tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. Valor global de R$ 1.471.672,90 (Hum milhão, quatrocentos e 
setenta e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa centavos). Dotação 
Orçamentária: Órgão: 02.05; Projeto/Atividade: 1020; Elemento de Despesa: 4490.51.00; 
Fonte de Recurso: 01 / 15 / 22, conforme disposto na Lei de meios vigente. 

Sento Sé — BA, 15 de Julho de 2021 

Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
CNPJ N°. 13.692.736/0001-10 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°005/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 083/2021. Contrato: 183/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sento Sé - BA. Contratada: Fit Serviços de Engenharia LTDA. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para a construção da 
Creche, Proinfância - Espaço Educativo Infantil tipo "B"(ID 25576- Sede), padrão FNDE - 
(Saldo Remanescentes da Obra), localizada na Sede, conforme convênio n° 2523/2012, 
neste municIpio de Sento Sé — Bahia. Vigência: será de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias corridos, vigorando a partir do dia 15/07/2021, até o dia 15/07/2022, podendo 
tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. Valor global de R$ 1.471.672,90 (Hum milhão, quatrocentos e 
setenta e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa centavos). Dotação 
Orçamentária: Órgão: 02.05; Projeto/Atividade: 1020; Elemento de Despesa: 4490.51.00; 
Fonte de Recurso: 01 / 15 / 22, conforme disposto na Lei de meios vigente. 

Sento Sé — BA, 15 de Julho de 2021. 

Ana Luza Rodrigues da Silva Passos 
Prefeita Municipal 

Certificação Digital: MAWFGCH-LBMHMQ0D-ES5G1RT8-KE3FEION 
Versão eletrônica disponível em: http://wwwsentose.ba.gov.br  

u:nento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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-'REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  6/2021 

O Município de Santa Maria da Vitória- Ba, torna publico que no dia 29 de julho 
de 2021, às 9:00h, no endereço: Avenida Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP, 
47.640-000, na Sala de Licitações, serão recebidas propostas relativas ao Pregão Eletronico 
no 006/2021 tendo como objeto: Contratação de empresa para o serviço de instalação de 
Internet com a interligação através de fibra ótica para os órgãos desta Prefeitura, na sede 

povoados de Inhaúmas, Mocambo e Ponte Velha, neste Município, conforme 
especificado no termo de referência deste Edital. Edital disponível no endereço: 
hap://santarnariadavitoria.ba.gov.bisite/,  na aba Editais (Diário Oficial do Município). 
Maiores informações no endereço eletrônico: cpl@santarnariadavitoria.ba.gov.br. 

Santa Maria da Vitória - BA, 15 de julho de 2021. 
MARCIO DOS SANTOS BAHIA 

Pregoeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 17/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO COS CAMPOS torna público que 
dtPiu Licitação na modalidade Pregão Eletrónico no 017/2021, para aquisição de material 
I,. 

	

	norte e descartáveis para atendimento aos programas, projetos e ações da Politica 
.1 de Assistência Social - PNAS no âmbito do sistema Unica de Assistência Social - 

"zados no atendimento e manutenção dos setores Bolsa familia, CRAS, CREAS, 
IV:alar e Departamento de emissão de RG no município de São Gonçalo dos 
BA, a ser realizada no dia 29 de Julho de 2021 as 10:00 (dez) horas, Edital e 
sponiveis no site www.licitacoes- e.com.br. Maiores informações pelo E-mail 

. ' Jaogoncalodoscampos2020@gmail.com. Este Certame ocorrerá através do sita 
bpJw.licitacoes-e.com.br. Código de Rastreio BB no 883904. 

São Gonçalo dos Campos - BA, 15 de Julho de 2021. 
MABEL COSTA VENTURA DA FONSECA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Ne 1/2021 - FMS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, através da Comissão 
.L permanente de Licitações, torna público que abriu Licitação na modalidade Tomada de 
Preços no 001/2021 - FMS, tipo menor preço global, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO CE° (CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS) E CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSE - BAHIA, sessão pública a ser realizada no dia 02 de agosto de 2021, às 09h, na Sala 
da Comissão Permanente Central de Licitação, situada na Rua Camerindo Santana S/N, ao 
lado da Central de Abastecimento. Sala do Anfiteatro da Praça do PEC - São Sebastião do 
Passê - Bahia. Os interessados terão acesso e seus anexos no sitio eletrônico: 
www.saosebastiaodopasse.ba.gov.br/publicacoes. Informações adicionais com a CPCL, 
atuada na Praça Coronel Luiz Ventura, ng 16, Centro, São Sebastião do Passé - Bahia, das 
"' ds 14h - Telefone (71) 3655-8000 

NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/2021-SRP 

dia 29/07/2021 às 10:00hs. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
Prestação de serviços de locação de veículos automotores, para atender as necessidades 

t_ Secretarias do Municipio de Sátiro Dias, Bahia. Editais e anexos, encontram-se no setor 
- não de 21  a 6° feira, horário 08:00 às 12:00hs, Informações: https://www.licitacoes-

: belo e-mail licita@satirodias.ba.govbr. 

Sátiro Dias - BA, 15 de julho de 2021. 
SHEILHA CRISTINA DOS SANTOS BISPO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUBARA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Prvicesso Administrativo No 0082/2021 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - No 022/2021 
,r+IETO, Contratação de empresa especializada na aquisição de Bancada em Moo para 

—.de,  o Núcleo da Merenda Escolar e das Unidades Escolares da Rede Municipal de 
deste Municipio. TIPO: MENOR PREÇO EMPRESA VENCEDORA: GRUNOX 

" 	9AMENTOS PARA GASTRONOMIA LTDA EPP LOTES: LOTE h R$ 30.880,00 (Trinta mil 
.:.,Lentos e oitenta reais). VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 30.880,00 (Trinta mil e 

—iceltos e oitenta reais). Wellington Araújo Pimenta Pregoeiro Oficial. NOS TERMOS DO 
,,ARECER JURÍDICO, HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, PARA QUE PRODUZA SEUS 
EFEITOS JURÍDICOS. 

Saubara-BA, 1.4 de julho de 2021. 
MARCIA MENDES OLIVEIRA DE ARAÚJO 

Prefeita 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 147/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 0082/2021 ESPECIE DO CONTRATO: MENOR PREÇO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO CONTRATADO: GRUNOX EQUIPAMENTOS PARA 
GASTRONOMIA LTDA - EPP CNPJ: 10.777.579/0001-57 VALOR POR LOTE: LOTES: LOTE I; RS 
PO 880.00 (Trinta mil e oitocentos e oitenta reais). VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: 95 
LI1880,00 (Trinta mil e oitocentos e oitenta reais). OBJETO: Contrafação de empresa 
especializada na aquisição de Bancada em Inox para atender o Núcleo da Merenda Escolar 

das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino deste Município. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n 8.666/93 / 10.520/02 / 123/06 / 
Decreto 10.024/19 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 0505 Atividade: 2010 / 2040 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 Fonte de recursos: 01 / 04 / 95 DATA DA 
CONTRATAÇÃO: 1.5 de julho de 2021. 

AVISO DE ÚCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 48/2021 

Prefeitura Municipal de Saubara torna público que abriu Licitação na 
,,,nd Pregão Eletrônico, PREGÃO ELETRÔNICO 048/2021, cujo objeto e Contratação 

dspecializada no fornecimento de Testes Rápidos (IGG e IGM) da Covid-19, no 
rd no de 2021, às 09:00 (nove horas), Edital e Anexos disponiveis no sita 

i',acoes-e.com.br. - Prefeitura Municipal de Saubara, situada na Rua Ananias 
r 	no 04, Centro, 44.220 - 000, Saubara - Bahia. Maiores informações pelo Tel.: (71) 

- 1903, ou através do e-mail copelsaubara@gmail.com, Este Certame ocorrerá através 
do sile www.licitacoes-e.com.br, código BB no 882513. 

Saubara-BA, 1S de julho de 2021. 
WELLINGTON ARAÚJO PIMENTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NO 27/2021 

A Prefeitura Municipal de Saúde comunica a realização da seguinte licitação 
PREGÃO PRESENCIAL No 027/2021 - objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE SAUDE.corn especificações no Edital. Recebimento das Propostas 
28/07/2021 ás 09:00 horas, na sede da Prefeitura, sito a Praça Ruy Barbosa no 29, Centro, 
Saúde - Ba, onde poderão ser retirados os editais, das 08:00 às 12:00 hs. ou através de 
solicitação 	através 	do 	e-mail: 	licitacao@pmsaude.bagov.br 	e 
http://www.irnpublicacoes.org/prn_saude/.  

Saúde-BA, 15 de Julho de 2021 
FRANCISCO DE ASSIS URDES DE SOUZA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 54/2021 

PA N° 0659/2021 Sessão - dia 20 de julho de 2021, às 09h0Omin. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios para suprir a demanda alimentar da 
Secretaria 	 de 	 Saúde. 	 Local 	 da 	 Disputa: 
https://ernunicipio.combr/pmsb/pregaoeletranico/indexphp. Informações com a Comissão 
Permanente de Licitações, das 8,00 às 12:00, pelo e-mail copel.pmsb@hotrnail.corn, ou 
pelo tel. (74) 3541-8726. 

ALFREDO REIS MULUNGU 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  5/2021 

A Comissão de Licitações do Municipio de Sento Sé - BA torna pública e da 
ciência aos interessados o RESULTADO FINAL da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 005/2021, 
Processo Administrativo n° 083/2021, MENOR PREÇO GLOBAL regida pela Lei 8.666/93, 
que objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para a 
construção da Creche, Proinfância - Espaço Educativo Infantil tipo "B"(ID 25576 - Sede), 
padrão FNDE - (Saldo Remanescentes da Obra), localizada na Sede, conforme convênio no 
2523/2012, neste município de Sento Sé - Bahia. EMPRESA VENCEDORA: Fit Serviços de 
Engenharia LTDA, com o valor global de R$ 1.471.672,90 (Hum milhão, quatrocentos e 
setenta e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa centavos). Publicação para 
conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador. 

Sento Sé - BA, 15 de Julho de 2021. 
PAULO ROBERTO BATISTA DO NASCIMENTO 

Presidente da CPL 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 5/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
para a construção da Creche, Proinfáncia - Espaço Educativo Infantil tipo "8"(10 25576 - 
Sede), padrão FNDE - (Saldo Remanescentes da Obra), localizada na Sede, conforme 
convênio no 2523/2012, neste município de Sento Sê - Bahia.TERMO DE ADJUDICAÇÃO. A 
Prefeita Municipal de Sento Sé/BA, no uso de suas atribuições legais, e tenda em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações 
introduzidas pelas Leis nos 8.883/94 e 9.648/98, ante o processo Concorrência Pública no 
005/2021, objetivando a contratação com a empresa Fit Serviços de Engenharia LIDA, 
inscrito no CNPJ de no 32.578.204/0001-09, situada na Rua Alemanha, no 55, 10  Andar, 
Sala 103 - Bairro: Areia Branca - Cidade: Petrolina/PE - CEP: 56.328-360, objetivando para 
contrafação de empresa para prestação de serviços de engenharia para a construção da 
Creche, Proinfáncia - Espaço Educativo Infantil tipo "B"(ID 25576 - Sede), padrão FNDE - 
(Saldo Remanescentes da Obra), localizada na Sede, conforme convênio no 2523/2012, 
neste município de Sento Sé - Bahia, no valor global de R$ 1.471.672,90 (Hum milhão, 
quatrocentos e setenta e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa centavos), 
ADJUDICA o Procedimento na forma dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei 8.666/93, analisados 
os autos, constata-se fidelidade aos principios norteadores traçados pelo estatuto 
regulador, devendo ser adotados todos os procedimentos administrativos necessários á 
contratação. 

Sento Sé - BA, 15 de Julho de 2021. 
ANA LUIZA RODRIGUES DA SILVA PASSOS 

Prefeita 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBUCA Ne 5/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para a 
construção da Creche, Proinfância - Espaço Educativo Infantil tipo "B"(10 25576 Sede), 
padrão FNDE - (Saldo Remanescentes da Obra), localizada na Sede, conforme convénio no 
2523/2012, neste município de Sento Sé - Bahla.TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.A Prefeita 
Municipal de Sento Se/BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas 
pelas Leis nos 8.883/94 e 9.648/98, ante o processo Concorrência Pública no 005/2021, 
objetivando a contratação com a empresa Fit Serviços de Engenharia LTDA, inscrito no 
CNPJ de no 32.578.204/0001-09, situada na Rua Alemanha, no 55, le Andar, Sala 103 - 
Bairro: Areia Branca - Cidade: Petrolina/PE - CEP: 56.328-360, objetivando para contrafação 
de empresa para prestação de serviços de engenharia para a construção da Creche, 
Proinfância - Espaço Educativo Infantil tipo "B"(ID 25576 - Sede), padrão FNDE - (Saldo 
Remanescentes da Obra), localizada na Sede, conforme convênio no 2523/2012, neste 
município de Sento Sé - Bahia, no valor global de R$ 1.471.672,90 (Hum milhão, 
quatrocentos e setenta e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa centavos), 
HOMOLOGA o Procedimento na forma dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei 8.666/93, 
analisados os autos, constata-se fidelidade aos principiou norteadores traçados pelo 
estatuto regulador, devendo ser adotados todos os procedimentos administrativos 
necessários á contratação. 

Sento Sé - BA, 15 de Julho de 2021. 
ANA LUIZA RODRIGUES DA SILVA PASSOS 

Prefeita 
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,f G  PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 
42: 	SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N° 20558 / 2021 

RAZÃO SOCIAL 
FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9655706 
Endereço 

Rua DA ALEMANHA, 55, ANDAR:1;SALA:103, AREIA BRANCA, Petrolina CEP: 56328-360 

Dados do Contribuinte ou Responsável 
FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
Numero Documento Jurídico 
32.578.204/0001-09 
Endereço 

Rua DA ALEMANHA, 55, ANDAR:1;SALA:103, AREIA BRANCA, Petrolina CEP: 56328-360 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e no 
Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA A 
EXISTENCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, estando o mesmo 
em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
venham a ser apuradas posteriormente. 

PETROLINA - PE, Sexta-feira, 16 de Abril de 2021 

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão 

VÁLIDA ATÉ: 15/07/2021 

Chave de Validação: 901cb5ff 



SECRCTARIA DA FAZENDA 

e/Wikko 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 	2021.000003284926-01 	 Data de Emissão: 24/05/2021 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 	 32.578.204/0001-09 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 21/08/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 32.578.204/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:56:58 do dia 03/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2021. 
Código de controle da certidão: 05F6.F46D.60AC.0D32 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

 

Imprimir 

CALF&A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	32.578.204/0001-09 
Razão SocialM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
Endereço: 	R ALEMANHA 55 ANDAR 01 SALA 103 / AREIA BRANCA / PETROLINA / PE 

/ 56328-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 10/08/2021 

Certificação Número: 2021041303053152324302 

Informação obtida em 24/05/2021 10:31:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em • Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.578.204/0001-09 
Certidão n': 19207799/2021 
Expedição: 21/06/2021, às 09:04:03 
Validade: 17/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 32.578.204/0001-09, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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